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 EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 

Comissão Permanente de Licitação/Pregão 
 
A Pregoeira da Municipal de Vista Serrana, Estado das Paraíba, designado pela Portaria n° 04/2022- GP, de 03 de 
janeiro de 2022 tornam público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos proponentes, será realizada licitação 
na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17/02/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações e do Decreto Municipal n°. 01/2013, de 31 de 
janeiro de 2013, Lei Complementar 123/2006 e conforme alteração da lei complementar 147/2014 de 07/08/2014, 
aplicando–se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste 
Edital. 
 

 Recebimento dos envelopes: impreterivelmente até ás 13hs:00min do dia 24 de março de 2022. 
 Sessão de Credenciamento: até as 13hs:00min do dia 24 de março de 2022. 
 Sessão de Abertura da Proposta: logo a seguir ao Credenciamento  

 
LOCAL LICITAÇÃO: Sala de reuniões da comissão permanente de Licitação da prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 
localizada a Rua João Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba. 
 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL: 

a) Os licitantes que retirarem o Edital via internet (www.tce.gov.br) deverão preencher a folha e encaminhar para o e-mail 
- vistaserranacpl@gmail.com 
b) A não remessa deste recibo, exime a Comissão/Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
c) As Secretarias de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social recomenda que, em virtude das medidas de 
prevenção ao contágio do coronavírus, deve-se inserir no edital à adoção de medidas de segurança, uso de máscaras 
facial e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) pelos licitantes e servidores da prefeitura envolvidos na realização do 
certame, além das seguintes recomendações:  
c.1) Os licitantes e servidores, durante sua permanência na sala (Auditório) fiquem a uma distante mínima uns dos outros 
de 2 (dois) metros; 
c.2) Os licitantes maiores de 60 anos e os portadores de doenças crônicas, que compõem riscos de aumento de 
mortalidade pela COVID-19, ou ainda pessoas com sintomas como (gripe, tosse, febre, dores de cabeça/corpo ou 
dificuldades respiratória) poderão nomear um procurador; 
d) c.3) É obrigatório para todas as pessoas durante sua permanência na Sessão Pública usar uma máscara e evitar 
contato físico, para sua maior segurança 
 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação Aquisição de forma de parcelada de Equipamento informática destinada as 
atividades de todas as Secretarias do município de Vista Serrana/PB, o qual é parte integrante do mesmo. 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, na condição de proponente, Empresas Individuais, Sociedades Comerciais e Civis, 
regularmente estabelecidas neste país, que pertençam ao ramo de atividade do objeto licitado, que sejam nacionais e que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e seus anexos. 
2.3. Não será admitida nesta licitação a participação de:  
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
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b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração 
Pública; 
c) empresas reunidas em Consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores da Municipal de Vista Serrana – PB. 
 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo protocolar o pedido no Setor de 
Protocolo na Sala de reuniões da comissão permanente de Licitação da prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, 
localizada a Rua João Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba, cabendo A Pregoeira 
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder à data de realização da Sessão Pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório ao menos até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.4. Não serão conhecidos impugnações e recursos por meio de fax-símile, devendo o impugnante protocolar a 
impugnação no setor de protocolo do município. 
3.5. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados intempestivamente e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado nos processos para responder pelo proponente, 
 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A licitante deverá se apresentar para Credenciamento junto A Pregoeira através de um representante devidamente 
munido dos documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais. 

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

a) "Se o licitante não credenciar um representante abdica, por via de consequência (ipso facto) do direito de fazer lances e, 
principalmente, de recorrer dos atos da Pregoeira" 

4.3. Para o Credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita 
Federal; 
a.1) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro 
Comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência) 

b) Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com reconhecimento de 
firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES VERBAIS, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante 
para a outorga; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência) 
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c)O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto 
(copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência), e Carta de Credenciamento conforme anexo III;  

d) Junto ao credenciamento o fornecedor deverá apresentar declaração DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA, atendendo a IN nº02, de 16 de setembro de 299, do Governo Federal, conforme modelo constante no 
anexo IV do edital. 
4.3 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do documento comprobatório 
dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que deverá ser apresentado no momento do 
Credenciamento. 
4.4. Os documentos necessários deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
este deverá ser através de Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial, nos termos da Lei Estadual 10.132/2013, ou por 
membro da Comissão Permanente de Licitação do PMVS, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, obrigando-se, no 
entanto, a fornecer os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados pela Comissão.(item 4.5.3.) 
4.5.1Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes para autenticação. 
4.5.2– A possibilidade de confrontação de documentos na abertura dos envelopes para autenticação ficará a cargo da 
comissão de licitação. 
4.5.3. Caso a autenticação seja feita por membro da CPL, os documentos originais serão apresentados até 30 (TRITA) 
minutos antes do horário estabelecido para a licitação para que não possam retardar o andamento dos trabalhos);. 
4.5.4. As LICITANTES que possuírem restrição no CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas), 
disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública, serão inabilitadas. 
4.5.  A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de Credenciamento impedirá a 
participação da licitante no presente certame. 
4.6. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 
4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
4.8. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não contenha autorização para este fim. 

4.9. Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, a partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste Edital, não mais serão admitidos novos proponentes, sendo aberta a sessão pela Presidenta, com o início 
do recebimento da DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS, em dois envelopes distintos; 
4.10. CÓPIAS ILEGIVEIS, MESMO QUE AUTENTICADAS NÃO SERÃO ACEITAS. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

5.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, A Pregoeira, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, 
receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não 
credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes: 
5.1.1. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme Modelo de Declaração, constante do Anexo IV deste 
Edital,  
5.1.2. Declaração de comprovação, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, exigidos somente 
para MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se 
utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 
Complementar 123/2006 e conforme alteração da lei complementar 147/2014 de 07/08/2014, conforme Anexo II, deste 
edital. 

5.1.3. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (envelope n.º 1) e 
Habilitação (envelope n.º 2),  

5.2. Declarado encerrado os procedimentos de Credenciamento, a partir do horário estabelecido no preâmbulo deste 
Edital, não mais serão admitidos novos proponentes, sendo aberta a sessão pela Pregoeira. 
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5.3. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e 
“b” a seguir: 

a) Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA - ESTADO DA PARAÍBA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

LICITANTE: ___________________________________ 
CNPJ Nº. _____________________ 
ENDEREÇO:___________________ 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

b) Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA - ESTADO DA PARAÍBA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

LICITANTE: ___________________________________ 
CNPJ Nº. _____________________ 
ENDEREÇO:___________________ 

ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

5.4. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de Proposta de Preço e Habilitação. 

5.5 Os documentos necessários ao CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em original, ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, este deverá ser através de Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial, nos termos da Lei Estadual 10.132/2013, ou por membro da Comissão Permanente de Licitação da PMVS ou 
publicação em órgão da Imprensa Oficial, obrigando-se, no entanto, a fornecer os originais correspondentes em qualquer 
época que lhes forem solicitados pela Comissão.(Item 4.5.3) 
5.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
Propostas de Preço. 
5.7 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente. 
5.8 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatória, apresentada em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 
5.9 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço e da 
Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 
licitação. 
5.10  A não entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste Edital implicará o não recebimento, por parte da 
Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da 
licitante no certame licitatório. 
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5.11 Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 
5.12 O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em todos os seus itens, a fim de 
que a empresa se faça representar, legitimamente, em umas eventuais negociações entre as partes, evitando com isso a 
interrupção da sessão para contatos externos visando o esclarecimento de dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, 
todavia, os casos excepcionais para serem avaliados pela Pregoeira. 
 

6 DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “A” 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado como Envelope “A”, com a 
indicação do(s) item (ns) de participação. 

6.2 A proposta para o(s) item (ns) licitado(s) deverá ser apresentada em 1 (uma) vias digitadas, devidamente datada, 
rubricadas as suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá 
conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
6.3 razão social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição Estadual e endereço do proponente; e número do 
processo de pregão; 
6.4 Especificação completa dos produtos/equipamentos ofertado de forma clara, descrevendo detalhadamente as 
características técnicas, incluindo MARCA, procedência e outros elementos que, de forma inequívoca, identifiquem e 
constatem as configurações cotadas, e, quando for o caso, acompanhado de catálogos figurativos ou folders com 
informações técnicas que possibilitem a completa avaliação do (s) item (ns) proposto(s). Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  
6.7. Garantia contra defeitos de fabricação a partir da entrega;  
6.8 Os equipamentos não poderão ser remanufaturados;  
6.9. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para abertura. 
6.10 Os preços propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional (real), expressos em algarismo (até duas 
casas decimais) e global da proposta por extenso; 
6.11 A proposta de preços deverá conter o preço unitário e global para cada item cotado, objeto deste Pregão, no modelo 
da Proposta de Preços – Anexo II deste Edital; 
6.12 Em caso de divergência entre valores expressos e algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos; 
6.13 Quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas propostas ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, 
devendo os respectivos bens ser fornecidos a PMVS sem ônus adicionais; 
6.14 Por se tratar de venda ao consumidor final, os licitantes de outras Unidades da Federação deverão adotar, na 
composição de seus preços, a alíquota interna do ICMS do estado de seu domicílio. 
6.15 Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as 
propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações serão de inteira responsabilidade do 
proponente, não lhe cabendo, no caso de desclassificação, qualquer recurso ou eximir-se do fornecimento do objeto da 
presente licitação. 

6.16 Omissões quanto ao prazo de entrega, prazo de validade da proposta, prazo de garantia e prazo de pagamento será 
considerado como aceito o disposto no Edital.  
6.17 Solicita-se que as empresas façam constar o número da conta corrente, agência e banco preferido onde deseja 
receber seus créditos, se vencedoras. 
 

7.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 
a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 
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b) apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado;  
c) apresentarem proposta alternativa; 
7.2 Serão classificados pela Pregoeira, primeiramente, o proponente que apresentar a proposta de menor preço para cada 
ITEM e, em seguida, todas as propostas com percentuais sucessivos e inferiores, em até 10%. Não havendo no mínimo 
duas propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as propostas de melhores ofertas, até que se obtenha o 
mínimo de 03 (três) empresas aptas a ofertar lances, conforme disposto no art. 11, incisos VIII e IX, do Regulamento da 
Licitação na Modalidade de Pregão. 
7.3 Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% (dez por cento) da menor proposta de preços, 
será classificado as três melhores de menor preço, quaisquer que sejam seus valores. 
7.4 Aos proponentes classificados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova disputa por meio de lances 
verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e decrescentes. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a 
partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, nos termos do art. 4º, inciso VIII e 
IX da lei 10.520/02, no caso de propostas empatadas será realizado sorteio. 
7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
7.5.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do ITEM, inferiores à proposta 
de menor preço. Fica facultada A Pregoeira a redução do valor mínimo entre os lances. A aplicação do valor de redução 
mínima entre os lances incidirá sobre o preço total de cada ITEM da proposta 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante desta etapa e na manutenção do último 
valor por ele apresentado, prevalecendo este último lance para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 Casos não se realizem novos lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor valor 
total por ITEM e o estimado para a contratação. 
7.8 A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes A Pregoeira considerar necessário, onde cada um terá até 
dois minutos para formular seu lance. 
7.9 Só serão aceitos lance cujo preço por ITEM seja menor do que o último lance anteriormente registrado; e que cujo 
valor unitário do ITEM, após o lance, contenha algarismo (até duas casas decimais), podendo ser feita as adequações 
necessárias pela Pregoeira no ato da sessão. 
7.10 Encerram-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma propositura verbal para menor preço. E 
encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de menor preço por ITEM. 
7.11. Atendendo os termos da Lei Complementar 123/2006 e conforme alteração da lei complementar 147/2014 de 
07/08/2014, após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e sido verificada a ocorrência de empate – entende-se por empate aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5%(cinco por cento) superiores à proposta melhor proposta – será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para empresas enquadradas na definição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
7.12. Para efeito do disposto no item 7.11., ocorrendo o empate, proceder-se-à da seguinte forma: 
7.12.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  
7.12.2 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 7.11, a seguir, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
7.12.3 – A(s) licitante(s) enquadrada(s) nos termos do subitem 7.11, deverá (ão) apresentar junto com a 
documentação de Credenciamento, comprovação da sua condição declarada, mediante apresentação de 
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Documento emitido pela Receita Federal do Brasil, sob pena de não lhe serem aplicadas no certame às regras 
estabelecidas para microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto à questão da regularidade 
fiscal, nos termos estabelecido no subitem 8.2.3 do edital, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
7.12.3.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.12.5. O disposto no subitem 7.11 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.13 Em seguida, A Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto definido neste edital e 
seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
7.14 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do proponente. Em 
atendimento a Lei Complementar 123/2006 e conforme alteração da lei complementar 147/2014 de 07/08/2014, deve 
ser observado o disposto no item 8 deste Edital. 
7.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente a penalidade constante no 
item 17 do Edital. 
7.16 Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, e não havendo manifestação acerca da intenção de 
interpor recurso, A Pregoeira adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, sendo a adjudicação do 
objeto definido neste edital e seus anexos efetuados pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.16.1. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser observadas às disposições constantes 
no item 10, deste Edital. 
7.17 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de empate, conforme 
disposto neste item, será verificada a conformidade entre o menor lance e o valor estimado para a contratação. A Pregoeira 
poderá oferecer contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 
7.18 Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar 
aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou outras propostas, escoimadas 
das causas que ocasionaram as inabilitações ou desclassificações, concorde com o art. 48, § 3o, da Lei nº 8.666/93. 
7.19 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será 
assinada pela Pregoeira e membros da equipe de apoio e representantes das licitantes presentes. 
7.20 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a 
proposta será desclassificada. 
7.21 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica 
prevalecerão as da proposta. 
7.22 Não se considerará, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 
anexos. 
7.23 Na fase de julgamento A Pregoeira poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 
propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ela estipulado, contado do 
recebimento da convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
7.24 Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis. 
7.25 Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e a receber a nota de empenho e, 
conseqüentemente, não cumprir as obrigações contraídas, será aplicada a regra estabelecida no item 17 deste edital. 
7.26 No caso de empate entre duas ou mais propostas escrita o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, para 
também definir da ordem do lance. 
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7.27 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato e do recebimento 
da nota de empenho, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato e, assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis observados o disposto nos subitens 7.15 e 7.16. 
 

8.   DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 

8.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir relacionada.  
8.2. O envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
a) Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar de licitações 
promovidas pelo Município de Vista Serrana - Estado da Paraíba, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com 
Administração Pública e que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no 
parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8666/93, conforme modelo constante do anexo IV deste edital; 
b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), conforme 
modelo constante do anexo IV deste edital; 
c) Declaração de que estar ciente das condições da licitação, que assume a responsabilidade pela autenticidade e 
veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação da 
licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; conforme modelo 
constante do anexo IV deste edital; 
d) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista; conforme modelo constante do anexo IV deste edital. 
 

8.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigo e todas as alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

8.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita Federal; 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União conforme Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014, e 
Fazenda Estadual (relativa ao ICMS) e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 atualizada pela Lei 
Complementar 147, de 07/08/2014;  
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de 
Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943. 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, ou Alvará de localização e 
funcionamento, emitido pela Prefeitura da sede da licitante; (art. 29, II); 
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g) O Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo órgão competente da sede do licitante, acompanhado de 
fotos da fachada, e interior do escritório da empresa e print do site https://www.google.com.br/maps/preview, comprovando 
assim sua estrutura física e existente. 
 

8.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de recebimento da documentação para cadastramento. 
 

8.2.4. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA; 

a) Apresentar pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitida por entidade da Administração 
Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação.   

 b.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por 
empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. 

 b.1.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas 
controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica 
que seja sócio da empresa Proponente. 

b.1.2. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, além das exigências 
citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do 
contratado, com identificação do signatário responsável pela emissão,  

8.2.3. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA Lei 
Complementar 123/2006 e conforme alteração da lei complementar 147/2014 de 07/08/2014. 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (Cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 
d) A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   
8.3 A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, A Pregoeira considerará 
como prazo de validade o de 60(sessenta) dias anteriores à data de recebimento dos envelopes; 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de recolhimento centralizado. 
8.4 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 
licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, 
não se admitindo complementação posterior. 
8.5 Os documentos exigidos neste edital obtidos através de sites terão sua validade verificada, via internet, no 
momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que havendo discordância entre o documento apresentado e a 
verificação na internet, prevalecerá à segunda, observado o disciplinamento constante do item 8.3. 
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8.6 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão 
em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após 
este fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 
 

9.0 DA ADJUDICAÇÃO  

9.1. Caso não haja manifestação de interpor recurso por parte dos demais licitantes, a adjudicação em favor da licitante 
vencedora será feita pela Pregoeira no final da sessão, sendo registrada em ata ou posteriormente, caso seja necessário 
alguma análise mais detalhada das propostas. 
9.2. Se houver interposição de recurso administrativo, o item atacado pelo recurso administrativo será adjudicado pela 
autoridade competente para julgar esse instrumento de ataque à decisão da Pregoeira. 
 

10. DOS RECURSOS 

10.1  Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 
(03) três dias úteis para apresentação das razões do recurso por escrito, podendo juntar memoriais, facultando-se aos 
demais licitantes a oportunidade de apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 
10.2  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recurso, ao final da sessão do Pregão, 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação. 
10.3   Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo; 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidade apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
10.5 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através publicação no 
D.O.E. PB. 
10.6 Os elementos indispensáveis à defesa dos interesses da Pregoeira poderão ser vistos no Setor de Licitação do 
Municipal de Vista Serrana, Estado da Paraíba, situado a Rua João Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - 
Estado da Paraíba. 
 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

11.1.1. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação 
da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da homologação do certame. 
 

12.0 DA DESPESA 

12.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos do 
Orçamento de 2022,  
Unidade orçamentaria; 
03.01 secretaria de administração e planejamento, 05.00 secretaria de saúde e saneamento básico, 07.00 secretaria de 
trabalho e desenvolvimento social, 08.00 secretaria da educação, 02.00 gabinete do prefeito 
Classificação Funcional:  
04 122 0050 2097 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
10 301 0012 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
08 122 0013 2014 Manutenção das Atividades da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social 
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Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social 
12 361 0006 2009 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Objetivo: Desenvolver as Atividades do Ensino Fundamental 
04 122 0002 2005 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Objetivo: Manter as Atividades do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos, 1500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 
 

13.0 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

1. prazo de garantia dos materiais deverá ser o constante no catálogo do fabricante. A contar da entrega do material;  
2. Encarregar-se por todo o transporte dos produtos e materiais até a sede deste Município para a secretaria solicitante;  
3. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos materiais entregue, não a transferindo, sob nenhum pretexto, para outras 
entidades, seja fabricantes, técnicos, e outros;  
4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar o 
fornecimento a que está obrigada, sem prévia autorização por escrito do Contratante;  
5. Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais; 
Responsabilizar-se pela garantia dos materiais;  
6. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos equipamentos nos termos do artigo 65, § 1°, 
da Lei n° 8.666/93;  
7. Entregar o material adquirido, na sede do Município no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, após solicitação 
escrita e formal da secretaria solicitante 
8. Durante o período de garantia, a reposição do material por outra da mesma espécie é de responsabilidade da 
Contratada, mediante atestado de reposição atestado pelo setor competente, sem qualquer ônus para este Município.  
9. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação  contratual 
para a adoção das providências cabíveis. 

13.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1.1  O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1) efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as 
formalidades pactuadas; 

2) notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste 

Contrato. 

 

14. DA RESCISÃO  

14.1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 
 
 I – Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração; 
 III – judicial, nos termos da legislação. 
 

15. DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

15.1 A contratada deverá entregar os produtos/equipamentos em até 24(vinte e quatro) horas, após receber a autorização 
emitido pelo Setor de Compras da PMVS 

15.2 O objeto deste edital será recebido provisoriamente pelo Setor de Compras da Municipal de Vista Serrana, que, cujo 
objetivo será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não 
forem cumpridas, a PMVS rejeitará o recebimento do mesmo. 
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15.3 O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, a contar do recebimento e aceitação dos itens a serem 
locados, onde a empresa vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Secretário 
Solicitante.                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
15.4  O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária. 
15.5  Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços 
executados. 
 

16.  DO PREÇO E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

16.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

17. DAS PENALIDADES 

17.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou da execução do objeto 
licitado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de habilitação deixar de apresentar 
tempestivamente a documentação comprobatória exigida no edital, falharem ou fraudarem na entrega do objeto contratado, 
comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:  

a) Advertência; 
b) Multa, sendo: 
b.1) de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso ou entrega do objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas. 
b.2) de 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto 
licitado; 
b.3) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) 
anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
17.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurada a defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
17.3 As multas previstas no subitem 17.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor 
do certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
17.4  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato e receber a Nota de Empenho, no prazo de 
03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
17.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente 
justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
  

18. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

18.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, na forma do parágrafo 1º do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguinte do referido artigo. 

19. -DAS OBRIGAÇÕES.   
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19.1 A contratada deverá entregar os equipamentos em até 24(vinte e quatro) horas, após receber a autorização emitida 
pelo Setor de Compras da PMVS 
19.2 O objeto deste edital será recebido provisoriamente pelo Setor de Compras do Municipal de Vista Serrana, que, cujo 
objetivo será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não 
forem cumpridas, a PMVS rejeitará o recebimento do mesmo. 
   
19.3. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos fornecido, por meio de rede autoriza, 
de acordo com a garantia do fabricante. 
19.4. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de Situação 
junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente 
atualizadas. 
19.5. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
19.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em pauta, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
19.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
  

20.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem 
como das normas administrativas vigentes. 
20.2 Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  
20.3 O Municipal de Vista Serrana, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em 
vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às 
licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  
20.4 Os interessados em adquirir, ou obter esclarecimentos sobre este Edital serão atendidos pela Pregoeira ou 
Equipe de Apoio no horário das 08h às 12h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua João 
Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba. 
20.5 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pela Pregoeira, de acordo com o que reza a Lei Federal 
10.520/02, o Decreto Municipal n°. 01/2013, de 31 de janeiro de 2013, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
20.6 Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos envelopes de propostas, a 
reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subseqüente de funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local 
e horário anteriormente estabelecido. 
20.7. A documentação apresentada para fins de Habilitação e Credenciamento dos vencedores, fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida aos proponentes. 
20.8. Questões irrelevantes quanto ao credenciamento, propostas de preços e documentação, serão sanáveis pela 
Pregoeira e equipe de apoio. 
20.9. São partes integrantes deste edital: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo da Proposta; 
Anexo III – Carta de Credenciamento 
Anexo IV – Modelo das Declarações  
Anexo V – Termo de Recebimento de Edital 
Anexo VI – Minuta de Contrato que integram este edital e nos termos e condições aqui estabelecidas.     
 
Vista Serrana – PB, 10 de março de 2022. 
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Tamires Pinheiro Xavier 
Pregoeira Oficial/PMVS 

 
 

Maria Irismar Pereira Soares 
Assessoria Técnica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
 
1.Introdução e base legal 
A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 10.520 de 17.07.2002, Decreto 
Federal n° 3.555/2000 e Decreto Municipal n°. 01/2013, de 31 de janeiro de 2013, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
2.Objeto  
Aquisição de forma de parcelada de Equipamento informática destinada as atividades de todas as Secretarias do 
município de vista serrana, conforme especificações do edital e seus anexos: 
 
Justificativa: 
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2.1 Tem como finalidade o Pregão Presencial para aquisição de MOBILIÁRIOS e ELETRO-ELETRÔNICOS para atender 
as necessidades das secretarias pertencentes a este município, conforme quantidades e especificações constantes do 
anexo I deste Termo. 

Item Produto Unid. Quant 

1 
MOUSE ÓPTICO Resolução mínima de 800dpi; cabo não retrátil; Conector USB; Botões 
mínimos: 02 botões no topo; 01 botão com roller central no topo; Cor predominante preta; Plug-
and-play 

Unid 10 

2 
TECLADO EM PORTUGUÊS padrão ABNT II (com Ç). Conector (USB) Tecla de fundo ´FN´. 
Teclas gerenciadoras de energia (Power / Sleep / Wake). Compatível com Windows 
98/ME/2000/NT/XP. Disponível com teclas de membrana táctil 

Unid 20 

3 

ROTEADOR WIRELESS 802.11g com Switch de 4 portas-Taxas de Sinal: Wireless (Com 
fallback automático) 150Mbps, 54Mbps, 48Mbps, 36Mbps, 24Mbps, 18Mbps, 12Mbps, 11Mbps, 
9Mbps, 0 a 40C 6Mbps, 5, 5Mbps, 2Mbps, 1Mbps Faixa de Operação Wireless:-Canais: 11 
canais,-Wireless,Entrada de Energia IEEE 802.3u. Via adaptador de alimentação externa - 
tecnologia de Modulação Wireless ,Potência de Saída de Transmissão Wireless: 15dBm +/-
2dBm,Tipo de Antena Externa SMA: reversa destacável Informações de Pedido-Interna 
(Indoors): até 200 m sem barreiras ,Externa (Outdoors): até 300 m incorporado Segurança: 
Suporte de autenticação do usuário 802.1x, Criptografia de ,dados wireless WEP de 64 e 128 
bits, WPAWi-Fi Protected Access (WEP com TKIP, MIC Expansão IV, Autenticação de Chave 
Compartilhada) ,Recursos do Firewall: NAT (Network Address Translation) com VPN pass-
through, Filtragem de endereços MAC, Filtragem de endereços IP, Filtragem de URLs e 
Bloqueio de domínios. 

Unid 15 

4 

multifuncional Jato Tanque de Tinta - Colorida Original de Fabrica, Wireless, rendimento 
para imprimir até 4.500 páginas em preto e 7.500 páginas em cores, Rendimento baseado no 
padrão ISO/IEC 24712 em tamanho A4,Funções: Copiadora, Scanner e Impressora 
Conectividade: Wi-fi, Velocidade de impressão: 33 ppm em preto e 15 ppm em cores,Tipo de 
papel suportado: A4, A5, A6, B5, 10x15cm (4x6pol.), 13x18cm (5x7pol.), 9x13cm (3.5x5pol.), 
Carta (8 1/2x11pol.), Oficio (8 1/2x14pol.), Meia Carta (5 1/2x8 1/2pol.), 13x20cm (5x8pol.), 
20x25cm (8x10pol.), 16:9 wide, 100x148 mm Envelopes: #10 (4 1/8x9 1/2pol.), DL 
(110x220mm), C6 (114x162mm)Tipo de mídia suportada: Papéis Especiais EPSON (Papel 
Matte, Glossy, Semi Glossy, High Quality Inkjet Paper).Capacidade de papel suportado: 100 
Folhas A4;Capacidade de entrada e saída de papel: 30 Folhas A4.Software incluso: CD de 
instalação, Bivolt: Requisitos do sistema PC: Windows XP/XP Professional x64 
Edition/Vista/7/8/8.1.MAC: Mac OS X 10.6.8, 10.7.x, 10.8.x, 10.9.x.Nível de ruído: 44 
dB(A).Garantia: 01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia especial 
concedida pelo fabricante) ou 30.000 páginas. Itens inclusos- 01 Multifuncional;- 01 Cabo de 
alimentação;- 01 CD de instalação e Softwares - 01 Guia de instalação rápida;- 01 Manual do 
Usuário;- 01 Cabo USB. 

Unid 5 

5 

Multifuncional Tanque de Tinta - Monocromática Wi-Fi, Funções, Copiadora, Impressora, 
Scanner, Display Tipo LCD, Conectividade Wi-fi, USB, Velocidade de impressão 35 ppm. 
Resolução de impressão 1440 x 720 dpi. Copiadora, Tipo Monocromática, Tipo de papel 
suportado A4, A5, A6, B5, 10" x 15", 13" x 18", 9" x 13", 13" x 20", 20" x 25", 10" x 14", 
Envelopes DL 11" x 22", C6 11" x 16" e tamanho máximo do papel de 8.5" x 44".Comum, papel 
revestido Epson, papel fosco, papel brilhante, semi brilhante e auto adesivo. Capacidade de 
papel suportado 100 folhas de papel A4 (Bandeja Traseira) Capacidade de entrada e saída de 
papel 30 Folhas. Alimentação Bivolt, Prazo 03 meses de garantia legal. - 01 Multifuncional;- 01 
Refil de tinta Preto + 1 refil de tinta Preto adicional;- Cabo de alimentação;- CD de instalação e 
Softwares - Guia de instalação rápida;- Manual do usuário.- Cabo USB. 

Unid 10 
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6 

IMPRESSORA LASER Velocidade de impressão a preto (normal, A4) Até 18 PPM Nota de 
rodapé sobre velocidade de impressão A velocidade exata dependerá da configuração do 
sistema, da aplicação de software, do controlador e da complexidade do documento. Saída da 
primeira página a preto (A4, pronta)Em apenas 8,5 seg. (do modo pronta) Qualidade de 
impressão a preto (óptimo)Até 600 x 600 ppp (1200 ppp saída efetiva com HP Fast Res 
1200)Tecnologia de impressão Laser Ciclo de trabalho (mensal, A4) Até 5000 páginas .Memória 
de série 8 MB, Memória máximo 8 MB Velocidade do processador  266 MHz Idiomas de série 
de impressora, Impressão central, Tabuleiros standard de papel1 mais slot de prioridade para 
10 folhas, Máximo dos tabuleiros de papel ,1 mais slot de prioridade para 10 folhas 
,Manuseamento de papel de série/entrada Tabuleiro para 150 folhas, alimentação de prioridade 
de10 folhas Manuseamento de papel de série/saída/Tabuleiro de saída para 100 folhas com a 
face para baixo/Opções de impressão frente e verso/Manual (fornecido suporte de 
controladores)/Formatos de suporte suportados/A4 A5 A6 B5 postais envelopes (C5, DL, 
B5)/Formatos personalizados dos suportes/Tabuleiro de entrada p/ 150 folhas: 147 x 211 a 216 
x 356 mm Ranhura de alimentação prioritária: 76 x 127 

Unid 10 

7 ESTABILIZADOR 300 VA (Bivolt) Unid 15 

8 ESTABILIZADOR EXS 1000VA Power (Bivolt) Unid 15 

9 NOBREAK New Station 700va (Bivolt) Unid 5 

10 NOBREAK 1200VA Save II Trivolt Net/Bs Unid 5 

11 

Multifuncional cópia até 42ppm carta/A4,capacidade de papel de 250 folhas capacidade para 
1.340 folhas Resolução da Cópia (máxima em dpi)Até 1200 x 600 dpi, Funções Principais 
Impressão, digitalização, cópia Memória Padrão 256 MB, Interface de Rede Embutida Ethernet, 
Hi-Speed USB 2.0, Windows®, Mac OS®, Linux, Volume Máximo de Ciclo Mensal 50.000 
páginas, Tamanho do Vidro de Documentos Carta, ADF Sim Scan Drivers Included ,TWAIN, 
WIA, ICA, ISIS, SANE, Resolução de Digitalização Óptica (dpi) 1200 x 1200 dpi,Suprimento 
preto Rendimento (8.000 páginas) 

Unid 2 

12 
HD EXTERNO: Conexão USB 2.0, capacidade mínima de 500 GB, rotação de 7200 rpm, Tipo 
portátil e com alimentação pela interface USB 

Unid 5 

13 
HD EXTERNO: Conexão USB 2.0, capacidade mínima de 1TB, Tipo portátil e com alimentação 
pela interface USB 

Unid 5 

14 
MONITOR LCD: formato widescreen, resolução de 1366x768, tela de 18’5 pol, entrada de vídeo 
VGA, contraste de 2.000.000:1, brilho de 250 cd/m², tempo de resposta de 5 ms, bivolt, 
acabamento em Black piano e sistema de economia de energia Power saving 

Unid 15 

15 

NOTEBOOK: Processador I3 com freqüência de clock mínima de 2.4 GHz, 3 MB de cache e 
com múltiplas cores, conexões 3xUSB; 1xVGA, 1xRJ-45, 1xLine-in, 1xLine-out, 1xDC-in, 1x 
HDMI; drives: DVD-RW Dual Layer; Disco rígido: mínimo 500GB, 2,5'', SATA, 5400 RPM; Leitor 
de cartões: MMC, MS, MS PRO, MS DUO e SD; Memória de no mínimo de 4GB (DDR3 PC3-
8500) com suporte de expansão para no mínimo 8 GB de RAM, Touch Pad Scroll com 2 botões, 
interface de rede 10/100/1000 Mbps, Áudio estéreo com tecnologia Dolby Advanced Audio, 
Teclado padrão ABNT2, LCD 14'' WXGA; TFT; Widescreen; 1366 x 768 (tecnologia LED), Bivolt, 
Processamento de vídeo integrado; Suporte a gráficos 2D/3D; Microsoft DirectX 10, sistema 
wireless compatível com o padrão 802.11b e g, Bluetooth 

Unid 5 

16 

COMPUTADORES: GABINETE 04 baias padrão na cor preto (black piano) PROCESSADOR 
Intel® Core™ i3 2ª Geração de 3.10GHz ou equivalente, VOLTAGEM 110 / 220 Volts 
MEMÓRIA 4GB DDR3 1066 MHz expansível até 8GB HD  500GB satã II PORTAS USB 4 
Entradas USB (2 frontais e 2 traseiras)PLACA MÃE Placa mãe Intel ou equivalente PLACA DE 
VÍDEO expansível até 224MB compartilhada dinamicamente ou equivalente PLACA DE SOM   

Unid 10 
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de até 06 canais padrão 5.1 ou equivalente PLACA DE REDE 10/100 MBPSDRIVE ÓPTICO 
Gravador e leitor de CD, DVD, DVD-RW com o frontal na cor preto TECLADO padrão ABNT II 
(com Ç). Conector (USB) Tecla de fundo ´FN´. Teclas gerenciadoras de energia (Power / Sleep / 
Wake). Compatível com Windows 98/ME/2000/NT/XP. Disponível com teclas de membrana 
táctil MOUSE Resolução mínima de 800dpi; cabo não retrátil; Conector USB; Botões mínimos: 
02 botões no topo; 01 botão com roller central no topo; Cor predominante preta; Plug-and-play 
MONITOR  formato widescreen, resolução de 1366x768, tela de 18” pol, entrada de vídeo VGA, 
contraste de 2.000.000:1, brilho de 250 cd/m², tempo de resposta de 5 ms, bivolt, com alto-
falantes incorporados, acabamento em Black piano e sistema de economia de energia Power 
saving  GARANTIA   12 meses SISTEMA OPERACIONAL Linux®, Devidamente instalados e 
funcionando GARANTIA NACIONAL MINIMA DE 12 MESES 

17 

COMPUTADOR´, Especificações; Processador Intel Core i5 ou similar; Sistema Operacional 
windons 10,Disco Rígido]- Capacidade: 1 TB- Velocidade: 7200rpm, Memória]- Tamanho: 8GB- 
Tipo: DDR3 - Tamanho máximo suportado: 16,Conexões Painel Traseiro]- 01x Porta de Mouse / 
Teclado PS/2- 01x Porta D-Sub,01x Porta HDMI- 04x Portas USB 2.0 - 02x Portas USB 3.0 
Conteúdo da Embalagem]- 01 Computador- 01 Kit Teclado, Mouse e Caixa de Som- 01 Manual 
do Usuário- 01 Cabo de força ABNT2 MONITOR  formato widescreen, resolução de 1366x768, 
tela de 18” pol, entrada de vídeo VGA, contraste de 2.000.000:1, brilho de 250 cd/m², tempo de 
resposta de 5 ms, bivolt, , acabamento em Black piano e sistema de economia de energia 
Power saving  GARANTIA   12 meses SISTEMA OPERACIONAL Linux®, Devidamente 
instalados e funcionando GARANTIA NACIONAL MINIMA DE 12 MESES 

Unid 10 

18 
Cabo HDMI, conector banhado a ouro 15pinos, dimensões 1,0x2,0x300,0cm,alta definição 
HD1080p 

Unid 5 

19 Toner Suprimento preto TN-3442 Unid 30 

20 Cartucho para Epson EcoTank M205 Preto T774120 - 6.000 páginas. Original Unid 100 

21 

SWITCH 8 PORTAS, Padrões: IEEE802.3 10BASE-T / IEEE802.3u 100BASE-TX /IEEE802.3x 
Full Duplex & Flow Control / IEEE802.3ab 1.000BASE-T / IEEE802.1p Priority Queueing (CoS) / 
IEEE802.3az Energy Efficient Ethernet Protocolo: CSMA/CD Taxa de transferência: Ethernet: 10 
Mbps (Half Duplex), 20 Mbps / Fast Ethernet: 100 Mbps (Half Duplex), 200 Mbps / Gigabit 
Ethernet: 2.000 Mbps (Full Duplex)Buffer de memória: 2 MB Tamanho da tabela de endereços 
MAC: 8 k Jumbo Frame: 15 KB Cabeamento Suportado: 10BASE-T: UTP categoria do cabo 3, 
4, 5 / 100BASE-TX: UTP categoria do cabo 5, 5e / EIA/TIA-568 100 Ω STP (máximo 100 m) / 
1000BASE-T: UTP categoria do cabo 5, 5eQuantidade de portas: 8 portas 10/100/1.000 Mbps 
com negociação de velocidade automática Auto MDI/MDI-X: Detecção automática do padrão do 
cabo LEDs indicadores: Alimentação (power) e Link/Atividade por porta Método de 
Transferência: Armazena e envia (store and forward) Aprendizado de endereços MAC: 
Aprendizado e atualização automática Fonte de alimentação: Entrada: 100-240 VAC / 50-60 Hz 
0,5 A / Saída: 9 VDC / 0,85 A Potência máxima de consumo: 4,88 W Características de 
ambiente: Temperatura de operação: 0 °C a 40 °C / Temperatura de armazenamento: -40 °C a 
70 °C / Umidade de operação: 10% a 90% / Umidade de armazenamento: 5% a 90% 

unid 4 

22 Smart TV LED 32" HD com Conversor Digital 2 HDMI 1 USB Wi-Fi 120Hz Unid 5 

23 Smart TV LED 42" HD Conversor Digital Wi-Fi 2 HDMI 2 USB Unid 3 

24 Smart TV LED 49" Full HD Wi-Fi 2 HDMI 1 USB 60 HZ  Unid 2 

25 Suporte articulado TV de 14 a 50 com inclinação, 3 movimentos  Unid 10 
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26 

Scanner Velocidade 20 ppm / 40 ipm, (color, 300 dpi, A4):,Tipo do scanner:,Duplex,Sensor 
dupla alimentação Ultrasonico, Tecnologia: Contact Image Sensor( CIS ),Fonte de Luz: Light 
Emitting Diode ( LED ),Modo de captura; P&B / Halftone / Error Diffusion, Tons de cinza: 16 bits 
(input) / 8 bits (output)Colorido: 48 bits (input) / 24 bits (output)Profundidade color 24 
bits,Recomendação diária:3000 páginas; Resolução óptica:600 x 600 dpi, Resolução de 
saída:75, 100 , 150 , 200, 300, 400 e 600 dpi, Tamanho do documento: 216 mm x 356 mm 
(máx.)50 mm x 63,5 mm (min.)Gramatura ADF:49~ 120 grs/m2,Digitalização de cartão: cartões 
rígidos, PVC, CPF, RG, Título Eleitor, Capacidade ADF: 50 folhas, Interface: USB 2.0 (cabo 
incluso),Drivers: TWAIN, ISIS e SANE, Formatos de compressão: TIFF G4 e JPEG, Formatos 
de saída: PDF, Multi-page TIFF, JPEG, GIF and BMP, Fonte de saída: Input: 100-240 VAC, 
50/60 Hz (automático)Output: 24V, 1.0A,Consumo: <30 W, Vida útel da lâmpada: 30.000 horas, 
Sistema operacionais: Windows 98 / SE / 2000 / XP / Vista / Win 7 / Linux,Garantia de fábrica: 
01 ano, Com Catalogo para conferencia. 

Unid 2 

27 Cabo Adaptador USB 2.0 para RJ45 10/100Mbps F3 JC-AD-RJ45-2.0 unid 3 

3.0 As quantidades aqui elencados é apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser exigida, nem considerada, 

como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo 

para qualquer indenização ao adjudicatário. 

 

4 – Das Obrigações da Contratada 

1. prazo de garantia dos materiais deverá ser o constante no catálogo do fabricante. A contar da entrega do material;  
2. Encarregar-se por todo o transporte dos produtos e materiais até a sede deste Município para a secretaria solicitante;  
3. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos materiais entregue, não a transferindo, sob nenhum pretexto, para outras 
entidades, seja fabricantes, técnicos, e outros;  
4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar o 
fornecimento a que está obrigada, sem prévia autorização por escrito do Contratante;  
5. Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais; 
Responsabilizar-se pela garantia dos materiais;  
6. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos equipamentos nos termos do artigo 65, § 1°, 
da Lei n° 8.666/93;  
7. Entregar o material adquirido, na sede do Município no prazo máximo de até 24(vinte e quatro) horas, após solicitação 
escrita e formal da secretaria solicitante 
8. Durante o período de garantia, a reposição do material por outra da mesma espécie é de responsabilidade da 
Contratada, mediante atestado de reposição atestado pelo setor competente, sem qualquer ônus para este Município.  
9. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação  contratual 
para a adoção das providências cabíveis. 
10. Os objetos deste edital serão recebidos provisoriamente pelo Setor de Compras da Municipal de Vista Serrana, que, 
cujo objetivo será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não 
forem cumpridas, a PMVS rejeitará o recebimento do mesmo.   
11 Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, por meio de rede autorizada, de acordo 
com a garantia do fabricante. 
12 Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de Situação 
junto ao FGTS-CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente 
atualizadas. 
13 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em pauta, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido. 
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15 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  
 

5 – Das obrigações da Contratante 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas 
às formalidades pactuadas. 
 

6-Validade da Proposta 

A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 
 

7-Forma de Pagamento e entrega 

1. A contratada deverá entregar os equipamentos em até até 24(vinte e quatro) horas, após receber a autorização emitida 
pelo Setor de Compras da PMVS 
2. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, a contar do recebimento e aceitação dos itens a serem locados, onde 
a empresa vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Secretário Solicitante.                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 

8-Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 

1. O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por Item.   
 

9 – Reajustes dos preços 

1. O preço proposto será fixo e irreajustável.  
 

10 – Fiscalização do Contrato – 

1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante do 
Setor de Compras da Prefeitura, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante. 
 

11- Da Despesa 

12.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos do 
Orçamento de 2022,  
Unidade orçamentaria; 
03.01 secretaria de administração e planejamento, 05.00 secretaria de saúde e saneamento básico, 07.00 secretaria de 
trabalho e desenvolvimento social, 08.00 secretaria da educação, 02.00 gabinete do prefeito 
Classificação Funcional:  
04 122 0050 2097 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
10 301 0012 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
08 122 0013 2014 Manutenção das Atividades da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social 
12 361 0006 2009 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Objetivo: Desenvolver as Atividades do Ensino Fundamental 
04 122 0002 2005 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Objetivo: Manter as Atividades do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos, 1500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 
 
 

________-PB, ____ de ______ de ___. 
 



 

Estado da Paraíba  
Município de Vista Serrana 

CNPJ:09151598/0001-94   
 
 

  

 
 
 

_________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsáv
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 
Prefeitura Municipal de Vista Serrana 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

 

1. Dados da Empresa: 

Razão Social:  

CNPJ (MF) n.º:  

Inscrição Estadual n.º:  

Endereço:  

Telefone:  Fax:  

E-Mail:  

CEP:  Cidade:  Estado:  

Banco:  Agência:  C/C:  

 

2. Dados para Assinatura do Contrato: 

Nome:  CPF:  RG:  

Endereço:  

 

3. Dados para envio de Pedido de Mercadorias: 

Razão Social:  

Telefone:  Fax:  

E-Mail:  

 
Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 informamos a seguir os nossos preços 
para: Aquisição de forma de parcelada de Equipamento informática destinada as atividades de todas as 
Secretarias do município de vista serrana, conforme especificações do edital e seus anexos. 
 

Item Especificação   Marca  modelo Qtd UND Valor Unit. Valor total 

        

        

 

Valor Global da Proposta; R$ ........(........) 

Validade da proposta: 60 (Sessenta)dias 

Entregar: até 24(vinte e quatro) horas. 

 

Cidade – UF, ____de _____ de ____ 

 

 

 

Responsável Legal 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

Rua João Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba. 

ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

 
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Local e data 

 
A 
Pregoeira da Municipal de Vista Serrana  
Estado da Paraíba 
 
 
Senhora Pregoeira, 
 
 Pela presente, designamos o Sr.(a)   ________________________________Portador (a) da carteira de 
identidade nº _____________, expedida pela SSP do Estado de ____________________, para nos representar no 
processo licitatório relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022, podendo o mesmo formular lances verbais à 
proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preço e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de 
recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os 
atos inerentes à referida licitação. 

   
Atenciosamente, 
 

_________________________________________ 
Identificação e assinatura do outorgante 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
 
1)  letra “a” do item 8.2 

 
(Papel timbrado ou personalizado da empresa) 

 
A empresa _______________________________________, CNPJ nº _______________________, sediada 

__________________________________, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de 

licitações promovidas pelo Municipal de Vista Serrana-Estado da Paraíba e nem foi declarada inidônea para licitar, 

inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL Nº 

008/2022ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data, 

_______________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal 
 
2) letra “b” do item 8.2 

 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por intermédio do seu representante 
legal o (a) Sr (a) ________________________________, portador (a) Carteira de Identidade __ e do CPF nº 
______________DECLARA, para fins do disposto inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Em qualquer trabalho. 
 
(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

 

Local e data, 

______________________________________________________________ 

  Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 

 

3)  item 5.1.1 

  

A empresa _______________________________________, CNPJ nº _______________________, sediada 

__________________________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para sua 

habilitação no processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022. 

Local e data, 

__________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
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ANEXO IV – CONTINUAÇÃO MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
 
3) letra “c” do item 8.2 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 
intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) ________________________________, portador (a) Carteira de 
Identidade _______________ e do CPF nº  ______________DECLARA que estar ciente das condições da licitação, que 
assume a responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás 
penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares 
solicitadas pela Equipe de Apoio; 
 
Local e data, 

______________________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
 
4) letra “d” do item 8.2 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 
intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) ________________________________, portador(a)  Carteira de 
Identidade _______________ e do CPF nº  ______________DECLARA que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
Local e data, 
 

______________________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

ANEXO VI- 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação da Licitação) 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item 
(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente (pelo 
Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 
 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 
____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
 

 

4) Referente ao item 5.1.2 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(MODELO) 

 
 
 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, para fins de participação no 

Processo Licitatório Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022, por intermédio de seu representante legal, o (a) 

Sr (a). __________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ______________(órgão 

expedidor:___________ e do CPF nº _________________,  DECLARA, para fins legais, ser microempresa / Empresa de 

pequeno porte, nos termos da legislação vigente. 

 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de_______ 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(representante legal, assinatura) 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

 

 

 

EMPRESA: _______________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ________________________________________________________________ 

CNPJ DA EMPRESA: ______________________________________________________ 

TELEFONE: ______________________________________________________________ 

FAX: ________________________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________ 

DECLARO HAVER RETIRADO O EDITAL REFERENTE AO PROCESSO ACIMA CITADO, BEM COMO TODOS OS 
ELEMENTOS NECESSARIOS A PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO, E QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DAS 
CONDIÇÕES E EXIGENCIAS DA MESMA. 

  

_________________________ ,_______ de_______________________ de 2022. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura 

 

 

Nome Legível do Declarante: _______________________________________ 

 

 
 

OBS: Os licitantes que retirarem o Edital via internet deverão preencher esta folha e encaminhar para o e-mail- 
vistaserranacpl@gmail.com. 

 
A não remessa deste recibo, exime a Comissão/Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
CONTRATO PMVS/SECAD Nº.________ /2022 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE FORMA DE PARCELADA DE EQUIPAMENTO IMOBILIARIO, ELETRO-
ELETRÔNICOS DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE VISTA SERRANA - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA xxxxxxxxxxx.                      
 
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á Rua 
Vereador Raimundo Garcia de Araújo, 25 – Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional 
do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o nº 09.151.598/0001-94, representada neste ato pelo Senhor Prefeito 
municipal SERGIO GARCIA DA NOBREGA, CPF nº 148.277.528-00, residente na Rua Sitio Mendes s/n, Zona Rural, 
Centro, Vista Serrana-PB, doravante denominada de CONTRATANTE, e a empresa.........................., inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº. ....................., com sede na Praça/Domicílio..............., n°. ....., 
em..............................., representada por  ...........,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo 
com o Processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -   

O presente contrato tem por objeto Aquisição de forma de parcelada de Equipamento informática destinada as 
atividades de todas as Secretarias do município de vista serrana, conforme especificações do edital e seus anexos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As aquisições obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2022, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela Contratada, e dirigida ao 
Contratante, contendo os valores dos produtos, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato, no que não o contrariem. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PRAZO –  

A presente contratação tem o valor total de R$ _________ (______________________________________).  
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO –  

É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguinte do referido artigo.     
  

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTAMENTO –  

O preço proposto será fixo e irreajustável. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO –  

O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, a contar do recebimento e aceitação dos itens a serem Adquiridos, 
onde a empresa vencedora deverá apresentar a Nota Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Secretário Solicitante.                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à 
CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 
 

CLÁUSULA SÉXTA - DA VIGÊNCIA –  
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O presente Contrato terá o prazo de validade do contrato será até o dia 31 de dezembro de 2022, a contar da data da 
assinatura deste termo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos do Orçamento 
de 2022,  
Unidade orçamentaria; 
03.01 secretaria de administração e planejamento, 05.00 secretaria de saúde e saneamento básico, 07.00 secretaria de 
trabalho e desenvolvimento social, 08.00 secretaria da educação, 02.00 gabinete do prefeito 
Classificação Funcional:  
04 122 0050 2097 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento 
10 301 0012 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
08 122 0013 2014 Manutenção das Atividades da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social 
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social 
12 361 0006 2009 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Objetivo: Desenvolver as Atividades do Ensino Fundamental 
04 122 0002 2005 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Objetivo: Manter as Atividades do Gabinete do Prefeito 
Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos, 1500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 
 

CLÁUSULA  OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – 

Constituem obrigações da CONTRATADA:  
1. prazo de garantia dos materiais deverá ser o constante no catálogo do fabricante. A contar da entrega do material;  
2. Encarregar-se por todo o transporte dos produtos e materiais até a sede deste Município para a secretaria solicitante;  
3. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos materiais entregue, não a transferindo, sob nenhum pretexto, para 
outras entidades, seja fabricantes, técnicos, e outros;  
4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem subcontratar o 
fornecimento a que está obrigada, sem prévia autorização por escrito do Contratante;  
5. Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais; Responsabilizar-se pela garantia dos materiais;  
6. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos equipamentos nos termos do artigo 65, § 
1°, da Lei n° 8.666/93;  
7. Entregar o material adquirido, na sede do Município no prazo máximo de até 24(vinte e quatro) horas, após 
solicitação escrita e formal da secretaria solicitante 
8. Durante o período de garantia, a reposição do material por outra da mesma espécie é de responsabilidade da 
Contratada, mediante atestado de reposição atestado pelo setor competente, sem qualquer ônus para este Município.  
9. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação  
contratual para a adoção das providências cabíveis. 
10 Os objetos deste edital serão recebidos provisoriamente pelo Setor de Compras do Municipal de Vista Serrana, que, 
cujo objetivo será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 
não forem cumpridas, a PMVS rejeitará o recebimento do mesmo.   
11 Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos, por meio de rede autorizada, de acordo 
com a garantia do fabricante. 
12 Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de Situação 
junto ao FGTS-CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente 
atualizadas. 
13 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em pauta, salvo quando o defeito 
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for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
15. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido a transferência a terceiros das obrigações prevista neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  

O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas as formalidades pactuadas; 
2) notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste 
Contrato.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO –  

A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei nº 8.666/93, será 
acompanhada por um representante do Departamento de Compras da Prefeitura, especialmente designado para esse 
fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO-A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do fornecimento objeto do presente Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das condições contratuais ou não veracidade das informações prestadas, a 
CONTRATADA, garantida prévia defesa, estará sujeita às penalidades, a seguir relacionadas: 
a)   Advertência; 
b) Multa, sendo: 
b.1)  de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso ou entrega do objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas. 
b.2) de 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto 
licitado; 
b.3) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) 
anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e receber a nota de 
empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força 
maior devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO –  

O contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, nas seguintes hipóteses: 



 

 
ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

Rua João Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba. 

 I – Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
 III – judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, é assegurado à Administração os direitos 
previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da Secretária de Administração do VISTA SERRANA-PB.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO – 

De conformidade com o disposto no art. 61, § 1º da Lei nº 8.666/93, o presente contrato será publicado, na forma de 
extrato, no Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro da Comarca que pertence a cidade de Vista Serrana, no Estado da Paraíba, para 
dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em (02) Duas vias de igual teor e forma, o qual, depois de 
lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
Vista Serrana-PB, ___ de _______ de 2022. 

 
 
 

SERGIO GARCIA DA NOBREGA 
Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB 
Contratante 

________________________ 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS 
_______________________________ 
Nome: 
CPF: 

______________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

Rua João Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba. 

 
 
ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA 
COMISSÃO DE PREGÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.061/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
O município de VISTA SERRANA através de seu pregoeiro, torna público, que está aberta licitação para Aquisição de 
forma de parcelada de Equipamento informática destinada as atividades de todas as Secretarias do município de 
vista serrana, conforme especificações do edital e seus anexos. 
 A reunião será no dia 24 de março de 2022, ás 13hs:00min, Informação no endereço na Sala de reuniões da comissão 
permanente de Licitação da prefeitura Municipal de VISTA SERRANA, localizada a Rua João Francisco Filho Nº. 236, 
Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba, de segunda a sexta das 07:00 às 12;00hs. vistaserranacpl@gmail.com - 
www.tce.gov.pb 
Vista Serrana-PB, 10 de março de 2022. 
Tamires Pinheiro Xavier 
Pregoeira Oficial/PMVS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


